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ESTADO DE SERGIPE

MUNICÍPIO DE ARACAJU

CÂMARA MUNICIPAL DE ARACAJU


Autoria: Nitinho                                                                             Projeto de Lei nº        /2020







Institui o Memorial às vítimas da Pandemia 








do Novo Coronavírus – COVID-19.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARACAJU:

Faço saber que a Câmara de Vereadores aprovou, e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica instituído o Memorial às vítimas da Pandemia do Novo Coronavírus – COVID-19, a ser instalado no Parque Governador Augusto Franco - “Parque da Sementeira”, Bairro Jardins.

Art. 2º Para a edificação, manutenção e administração do memorial, o Poder Executivo poderá firmar parcerias com a iniciativa privada.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Graccho Cardoso, Aracaju, 13 de maio de 2020.

  Nitinho,

Vereador.

                                                            JUSTIFICATIVA

Senhores Vereadores:

Aracaju sofre os efeitos da maior epidemia da história. Mais do que os efeitos econômicos e sociais, para sempre serão recordados todos àqueles que bravamente deram suas vidas para enfrentamento dessa pandemia. Não só esses, mas também toda e qualquer vítima fatal atingida pela nefasta epidemia.
Esse Memorial também tem o intuito de possibilitar aos familiares, amigos e demais pessoas a se despedirem dos seus entes vitimados, isso porque como ainda não se sabe os efeitos provocados pelo vírus os sepultamentos têm sido realizados com restrições.
Por fim, esse Memorial é um sinal de esperança e força, para que no decorrer desta crise recordemos daqueles que não desistiram de lutar e deram suas vidas em prol do outro, acreditando em dias prósperos, e após esta epidemia de que a primavera é sempre mais bela depois do rigoroso inverno. Temos capacidade de resiliência e podemos enfrentar toda e qualquer crise, porque ela passa e o que permanece é o bom exemplo e o altruísmo.
Ante o exposto, solicitamos dos nobres pares a sua aprovação.

Palácio Graccho Cardoso, Aracaju, 13 de maio de 2020.

  Nitinho,

Vereador.
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